
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

MOÇÃO Nº 438/2021
 

Manifesta aplauso pela inauguração 
da 4ª loja da rede de 
Supermercados Pavan em Santa 
Bárbara d' Oeste.

                    Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, 

CONSIDERANDO que, o Supermercado Pavan é um dos mais 
tradicionais de Santa Bárbara d’Oeste. A história teve início nos anos 70 com a 
primeira loja na Avenida do Comércio, 351no Jardim Esmeralda.

CONSIDERANDO que, na década de 90 passou a direção do 
estabelecimento já muito conceituado aos filhos Isidoro Luiz Pavan e José 
Valdir Pavan, seguidores do pai que o mantêm até hoje no referido local (Av. 
do Comércio, 351).

CONSIDERANDO que, sempre em busca do crescimento 
primando pela excelência no atendimento, qualidade e parceria, hoje já é 
reconhecido como uma excelente rede de supermercados dentro do município.

CONSIDERANDO que, a inauguração da 4ª loja instalada na Rua 
Espanha no Jardim Europa, é sinônimo de expansão e compromisso com 
nosso povo, desejamos que a família tradicional barbarense possa expandir 
cada vez mais trazendo empregabilidade para o município. 

Por todas as razões aqui expostas, nos termos do Capítulo IV do 
Título V do Regimento Interno desta Casa de Leis, A CÂMARA MUNICIPAL 
DE SANTA BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, aplaude a 
SUPERMERCADO PAVAN, pela inauguração da 4ª loja na Rua Espanha no 
Jardim Europa, encaminhado cópia da presente à Avenida do Comércio, 351, 
Jardim Esmeralda, Santa Bárbara d'Oeste - SP.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 24 de agosto de 2.021.

Nilson Araújo Radialista
-vereador-
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